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ANEXO 111 

COOPERAÇÃO EM DEFESA CIVIL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA DE URGÊNCIA OU EMERGÊNCIA À POPULAÇÃO DAS 

LOCALIDADES FRONTEIRIÇAS VINCULADAS 

Artigo 1° 
Âmbito de Aplicação 

1. O presente Anexo tem como objetivo permitir a cooperação em defesa civil e a 
prestação de serviços de assistência de urgência ou emergência nas Localidades 
Fronteiriças Vinculadas estabelecidas no Anexo I deste Acordo. 

2. As ações de cooperação em defesa civil e os serviços de assistência de urgência 
ou emergência serão realizados nas zonas urbanas, suburbanas ou rurais das 
Localidades Fronteiriças Vinculadas mencionadas no parágrafo anterior. 

3. Entende-se por "serviços de assistência de urgência ou emergência" o atendimento 
imediato proporcionado em situações tais como _incidentes viários, incêndios ou 
inundações. Esses serviços de assistência podérão ser proporcionados em unidades 
móveis de atendimento, veículos, meios aéreos, terrestres ou fluviais. 

4. Entende-se por "cooperação em defesa civil" a intervenção de pessoal e veículos 
de defesa civil, bombeiros, guindastes, auxílio mecânico e outros cuja intervenção seja 
necessária em caso de incidentes viários graves, calamidades ou desastres. 

Artigo 2° 
Pontos Focais 

1. Cada Estado Parte compromete-se a designar.um órgão de coordenação, bem 
como pontos focais nas Localidades Fronteiriças Vinculadas, para a implementação 
deste Anexo . 

. 2. Os Estados Partes transmitirão, pela via diplomática, no prazo de até trinta (30) dias 
corridos após a entrada em vigor do presente Acordo, uma lista que contenha a 
indicação do órgão de coordenação e dos pontos focais designados, conforme o 
parágrafo 1° do Artigo 2° do presente Anexo. Qualquer alteração posterior na lista dos 
pontos focais e do órgão de coordenação será comunicada pela via diplomática. 

3. Caberá aos órgãos de coordenação dos Estados Partes assegurar a comunicação 
fluida entre os pontos focais nas Localidades Fronteiriças Vinculadas, sem prejuízo 
da hipótese de contato direto entre estes, em situações de urgência ou emergência 
que requeiram resposta imediata; e facilitar a resposta às solicitações de cooperação 
em defesa civil e serviços de assistência de urgência ou emergência amparadas pelo 
presente Anexo. 

4. Caberá aos pontos focais designados por um Estado Parte solicitar o envio de 
equipes de atendimento de outro Estado Parte, sempre que esse auxílio seja 
considerado necessário. 
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5. Os pontos focais de uma Localidade Fronteiriça Vinculada poderão consultar seus 
homólogos de outras Localidades Fronteiriças Vinculadas diretamente ou por meio do 
órgão de coordenação com o objetivo de avaliar a possibilidade de enviar equipes 
instaladas em outros pontos da fronteira, a fim de assegurar a ótima distribuição de 
recursos humanos e o emprego racional de equipamentos e veículos para a prestação 
de serviços de assistência de urgência ou emergência e cooperação em defesa civil 
que se façam necessários ao amparo do presente Anexo. 

Artigo 3° 
Atuação das equipes de atendimento 

1. O presente Anexo permite que equipes de atendimento destinadas à prestação de 
serviços de assistência de urgência ou emergência e cooperação em defesa civil de 
um Estado Parte circulem em zonas urbanas, suburbanas e rurais das Localidades 
Fronteiriças Vinculadas, em ambos os lados da fronteira entre os Estados Partes. 

2. Cada Estado Parte compromete-se .a tomar as providências necessárias para 
assegurar que seus funcionários atuantes no território de outro Estado Parte, de 
acordo com as regras estabelecidas pelo presente Anexo, mantenham todos os 
direitos, garantias e benefícios, incluindo os de natureza trabalhista e previdenciária, 
de que são titulares no exercício da profissão no território de seu país de origem. 

Artigo 4° 
Circulação dos veículos de urgência ou emergência e defesa civil 

1. Os veículos utilizados na prestação de serviços de assistência de urgência ou 
emergência e ações de cooperação em defesa civil que sejam objeto do presente 
Anexo, tais como ambulâncias e caminhões de bombeiros, deverão cumprir os 
requisitos técnicos do MERCOSUL e das Localidades Fronteiriças Vinculadas para 
que possam prestar sua assistência ou cooperação em defesa civil. 

2. Esses veículos poderão circular em zonas urbanas, suburbanas e rurais das 
Localidades Fronteiriças Vinculadas, em ambos os lados da fronteira entre os Estados 
Partes, sempre que estiverem devidamente especificados e o façam para atender a 
solicitação de um dos pontos focais designados de acordo com o Artigo 2° deste 
Anexo. 

3. Os veículos de urgência ou emergência e defesa civil de um Estado Parte deverão 
contar com seguro de responsabilidade civil válido no território do outro Estado Parte, 
a fim de oferecer a cobertura necessária em caso de necessidade de pagamento de 
indenizações por danos corporais e/ou materiais causados a terceiros. 

4. Uma vez que o Grupo Mercado Comum (GMC) regulamente a contratação de 
seguros para os veículos contemplados neste Anexo, os seguros vigentes adaptar-
se-ão às disposições acordadas pelo GMC. 
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